
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
Poder Legislativo do Balneário Pinhal

PEDIDO DE PROVIDÊNCIA Nº 483/2025

Ver. Samuel da Farmácia - PSDB

Exmo. Sr. Presidente.

O vereador que a este subscreve, requer a V. Exa. que, nos termos
regimentais, seja encaminhado ao Chefe do Poder Executivo o seguinte Pedido
de Providência:

Que seja realizado a limpeza da Rua Livramento, Quadra A, no
Magistério, bem como a construção de uma passarela de acesso à beira-mar no
referido local, visando garantir melhores condições de segurança e
acessibilidade aos moradores.

Justificativa

A presente solicitação tem como objetivo atender à demanda dos
moradores da região, que relatam a necessidade urgente de limpeza da via, a
fim de garantir melhores condições de higiene, segurança e trafegabilidade. A
falta de manutenção tem ocasionado o acúmulo de vegetação alta e dificuldade
de passagem de pedestres e veículos.

Além disso, a construção de uma passarela de acesso à beira-mar é uma
medida essencial para promover a mobilidade e a segurança dos pedestres,
especialmente idosos, crianças e pessoas com deficiência, que enfrentam
dificuldades no deslocamento devido à falta de estrutura adequada.
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Contando com a sensibilidade do Poder Executivo, encaminhamos este
pedido de providência, certos do seu pronto atendimento.

Balneário Pinhal, 05 de outubro de 2025.

./

Samuel da Farmácia (PSDB)

Vereador
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